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R€tatoÍ (a): Dsputado ,,

I Rclâlório

A Drescntc inrcictitr, f"i i(cchlda e registraLll pelil SccrcllriJ d<-Seltiço' Icgislutrl" tro

o, , " ,1 jill' "1.,'a, "."r.."i,-"'" ,;;";;;;*, rro.drir 'o0s 2u2l rcrrdu '<ur tlcvido

"".í."ri" ",, 
a* f 6/06/202 i , tudo conforme as fls 02 e 04/vetso'

Ato continuo, o Plojeto de Lei foi cncarninhado a Comissão dc Agropc(Lrária'

Descnvolvinento Florcstal e Agrário "-a"ã"goi.o,r"fiu 
FunLIirriâ quc. pclo,lârcoel encafiado l1os

autos ífls. 05 a 10), opinou p'" "prot';;;i; ;'"itto' "'ar. 
sr'lo .,pr''vc'l" enr i'votação pelo

Plenário desta Casa de Leis no dia 1110512022'

O Drcsente Proleto de Lel vlsa' eln linhas gerais' declarar o município r1c Canarana'iMT a

''Caoitaldu Cergelirn' do Lsl'rd'' dc Malo CrÔ'sÔ'

oür.\-o}sr(
Put:/"",'

Na Justificâtiva assim inÍbnna o Autor:

"O Munícípio de Canatana é o maior produlot de gergelin no Estado de Malo

Grosso-

Á t i ê rrod uz ido. t o.r nio,' : ":*:' "yiloli!Í à! i::ri::;:,,i1:i!"::t:i:,'"#grand. po,ler de Jescompoclaçao ao sot.o l

'o' variv.i, doctina nankn produtivid')tt': nidu.de 500 a 800ke p-o' !'i|Iii:lÍ.*')"iíira.' 
ni nunicipio in\'?sten no q'tsetint ÕtPdnn.o p'* "'*'':'i"i

jàrírr""i.r"ro"," ii Enp'te" 'Enprc'a Maro'grostcn* de ?esquisa. Asstst?nctd

e Extüsào Rural).

Na úhin,.t,,.tfta foran plantatlo' nti' de 85 t'til h?(tar?t no nunilípio: nesta

;;r::':;;';;;';,'; );\ pre\or Lto ntitho houve Nna reduçàÚ para atso ent torno

de 55.000 hectares-

En t?tttD,)s nornk)i' Jo pr"ço do tltilhu a fÕ'lt ivi'lude do nunicipio Je ('andruna

i;;;"" ;i;';;;; ; ;;;,'" r g) t i' n o B' o s i t po" o t à d o i s anos cu t t n d I z o P * i d P n t el

}CJR I

AA

PareceÍ n.' 708/2022/CCJR

Referente ao Proieto de Lei n' l8l/2021 quc "Declara o municipio de

canarana,MT a "Capilal do Cergelim" do Eslado de Mato uÍosso

Autol: Dcputado Dl. Eugênio

a'- ur' osi
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I NccJ
rr, -12-
Rub

do Sindicctto Rltrul de C'mdra a' senhor Alet Wiisch' q e concluiu que 90'ó da

pro(tução do ^*'"'p'à") 
c'pi)'ii par't,o JaPlo :!::: 

Yietndm e tamhém

paí'es clo Oúent? Miclio que t( 1úunentaÍla os nrgucla\'oer'

Embota como disse o tenhor Alex llrisch' e uma culturd anliga' no Bra\il aincJtt é

bastonÍe nov.-' à)uí-i'" ' o'"a**idade ,co,tn 
o apoio da Embrapa e Empaer'

t:ncle a :rr catlu vcz maur ? com nats quottdaa?-

Pelos moti|os dcima justilcados soltcito 'tot 
t eur P'tres que aptoltem a l»ese íe

Indicaçao' rcnao e'i íi"i'qi ''à'" 
a" ^*''o 

a" extruna rcleúi ciae de interesse

Público notório "'

Seguidamente, a seguldâ pautâ foi cumprida no periodo do dia 1810512022 a 0810612022'

ouando. entào, a propo.içào 
'"t"btu "n"#'*"t'""'" o"t' " 

** Comissào de ConstituiÇào' Justiça

I [Júao - ccli.,"ndo âportado no diâ l5'0ô'2022'

No âmbito desta Comissão de Constituição' Justiça e Redação' esgotado o prazo

regimental, nâo forum apresentad"t "t";; ");;;;L;iitutivos' 
e«anr1o' portanto' o projeto de lei

em questào, âpto paÍa un,it,." 
" 
p-"""t qtlunto ao aspecto constitucional' legal eiuddico'

É o relatório

ll - Análise

Cabe à Comissão de Constituição' Justiça e Redaçào CCJR' de aroÍdo com o afiigo 36 dâ

Constituição do Estado de M"t" G'J;;";i;; :oq' in"ito I' alinea "a"' do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar o'*to uã "tpt"il "<l"uit*i"*l' 
legal e juídico sobrc todas âs

proposições ofeÍecidas à deliberação da Casa'

Conforme mencionado o presente projeto- de lei objetiva conferir o município de

cunur*Jüi ul;óupital do Gergelim" do Estado de Mato Grosso'

Pois bem, a elevação rle determinado lnunicipio ao J/'rÍ'r de capital estadual de

deteminado seguimentot"'' "utttt' 'ii'ut"'nãpro*""i"'i"r' 
nào acanelando nenhuma obriÊaçào

o"ü"" a" pãã". r-ecutivo' "ervindo 
apenas de estimr'tlo

O ParlâmenlaÍ, em sua juslll'icaliva' leva em consideraçào o falo de ntte -/ ") Em rcmpo"

nornai, do prtço do ,ino , p,"a,,i,iaiii" )i ';;;;ip';;;' 
i;;""no supu a 'tc'a"dúor eersetin nu

Brastt por ató dois unos como 'tiz 
o "ilai'ii 

i" iii'ai'*" Rutat de Canarana :"nhur Ak\ wi5'h que

",,nctuiu 
aue o0oo d,t r',",1'rà' d" '"'''';;i;':'iiw"à" il'" " 

L'p"u t hina' viemam e t'tnbên paíset do

';;:,',:;,; il;;i". q," ,;' aumenrora as nePoiiaçõesL-L'

uiabá MT. (lS)



Em análise quanto à competcncia parâ a proposituía' verificâ-s€^que a matéria não Iigura

,o ,of tu^uti* ão o.ti'ó Zz da constituiçào federai, referente a competencia privativa da União'

AIémdisso.nãoseinselenoroldeiniciativaprivativadoChefe^doPoderExecutivo,

"".f0,-á'"r,'tg"'ãi'S-'t 
J aa constituiçao" rããoJ, r"produriao no artigo 39, parágrafo único, da

Constituição do Estado de Mato crosso]"senão pt"troguti'u ao purlamentar de deflagrar o início do

processo legislativo, ir veràis:

Afí'61'Aifiicialiyaclasle$compleDlenfureseordlnúÍia;^cabeaqualquetmemhro
ou Co'nissão d''ôiÃi' 't" beputalos tlo Senddo Fed-erul ou do Congresso

Nacional' tto r,n,iain* ao Ripúbtic,l, uo S pr.enl Tfihúal Fe.leral' aos

T'ibunoi" sup*to''ii"o'-pÀ"'i'i*-c*a a' Repühlica ! aos cidttdão§' ka forntd

e nos ccl\os Pre\tislos nesta Consliluição

Arl 39 A illicidliva clas le6 comPlenantares e ordinarias cabe a qualquer menbro

ou co"i"ao ao 'i'ii^ii"í- iiíii'it'i' * c"v(rnodor:to EsÍÚdo ao rribunat de

Justiça a frocutadoria Gerol'1" 'tutuçu e aos cddclàos- l1a forma e nos casos

Prer i s Í os ne st a C on s t itu ição'

A proposiçào se coaduna.am'la com o artigo 25 da Constituição Estadual' logo' se aliúa

ao ordenamento jLlridt"o-"ontt" u"'onu'] tlnáo t* tit'u qu" nào se observam r iolações de regras e

principios inscrito" na Constiluiçào Federal e na Con§ttturçao fsraouar'

Dessa forma, a Presentc propositura não acaÍeta em atdbuicões tampouco desDesas ao

Plder Er9çqlivq, sendo, portanto ;;;i;;;;"í'"1 à tt"iativa parlamentar' conforme

ffi ãã"i"-úln"adapáloSuprcmoTribunalFederal'

Nesse sentido, vale 
'lestacar 

que recentes proposituras de 
- 
iniciativa parlamentar

semelhantes foram aprovadas " 
tu''"ioiuali qouit sejam: !si-pllLÉiu'-sls-12-4eiessirg-99-?g!t'

oue conleÍe âo Município at cotni" ot""uilãcãpnut utla'ut a-o cule de auiona do Depulado sebastiào

Rezende; l.ci rr" lu ?r)s. Íic 28 (lc 'lc/crni;;;";;i;' ';; l;;,l' " " \l' '' rt r' l" I J'ns ''|o Ri^ \ crJ( \lr

crrmo CrDitâl (la 
^sroirldúsrra. "pr"."uu,,üií=,lr*,,ilciâ 

I e:rislllira pclo Deputatlo Dillnâr Dal Ilosco;

l,ci n." 1t,.9-1-l dc 2-l d€ âsl§(o tlc :01; 

",trr:'"tr' 

f "':.:'"..'"""ifi'pio 
rle i:Áccrcs M I o litLrllr de -Crpilal

Irr.^lullo., l\:.., I n"r \: "':"r' 
r"l)t|u"r\l"l'r l "'r':'il"

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovâção do presente projeto de lei'

EsraDo DE MAro GRosso

AssEMBtEla LÉGlsLAÍlvA Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da IÚesa Diretora

Núcleo CCiR

Comissão de constituição, iustiça e Redação

É o putec"r.

A.r. A"d.é A,1tô"i" I\í"99;;106, S"t"'A CPA C'EP,78O4'q40t - Cuiabá MT. (lS)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBtÉlA LEGlstAÍlva Do EsrADo DÉ Maro GRosso
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação

autoria do Deputado Dr. Eugênio'

/].. rt Í
Sâla das Comissões. em .tI de\'C de2022

do Projcto de Lci l.'381/2021, dc

lY - l-ichâ de Votação

proi"to a" r.i -::Sr/202! !!IgcJLq!0!/202
Rcunião da Comissão eln

H"i+::#:iffi;.1;,@2 1' de autoria do

PL,siçio nc Cunrissào

a- vr' osl

Q,*,*-a AhbL



ALMT
Assembleia Legislativa

roul or votaçÃo - stsÍEMA DE DELIBERAçÃo REMoTA

i*c*n 1

l:..15-r
AssEMBLEn LEGrsLArva Do EsraDo DE Maro 

iq0tss!5/- I
Secretaria Parlamentar da IMesa Diretora

Núcleo CCIR

Comis5ào de Constituição, Justiça e Redação

Reunião 13ê Reunião Ordinária Híbrida

Data 2810612022 Horárlo 14h00min

Proposição Projeto de Lei ns 381/2021

AutoÍ (e) Oeputado Dr. Éugênio

VOTAçAO

Membros Titulares Ausente Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
tr tr x n tr tr

Deputado Sebastião Rezende

Vice-Presidente
tr tr tr tr tr !

Deputado Dr. Eugênio E] tr tr x tr tr
Deputado Delegado Clâudinei x tr tr x tr !
Deputado Max Russi tr tr ! x tr tr

Membros Suplentes

oêputado Cerlos Avallone ! ! tr tr tr tr

Deputado xuxu Dal Molin tr tr a ! ! tr

Deputado Faissãl tr tr tr tr tr !
Deputada Jãnainâ Riva tr tr n tr tr tr

Deputado Dr. Gimenez tr tr tr tr ! tr
SOMAÍOTAL 3 0 0

CERTIFICO: Matériã relatada pelo Deputado Max Russi

maiorla dos votos com parecer FAVORÁVEL.
-rn p"r"."r r,tvonÁvEL. aprovado pela

i lt a n \ -

[,-c.\ is[-L(orÇL/W'
Waleska Cardoso / 7

Consultora Lesislativâ - Núcldq,tcJR

e*nia, enare antánio vã8si, n.e06, SetorA-cPA-cEPr78049 901 cuiabá- MÍ


